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LEI Nº 1.252/2018
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 1.116/2016 e dá outras providências

O Senhor Eduardo Capistrano de Oliveira, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o art. 5º da Lei Municipal nº 1.116/2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º (Omissis)

(...)

b) multa de 30 (trinta) UFPD na primeira reincidência;

c) aplicação de pena com a saída do plantão durante um período de seis meses, caso esteja participando da escala, mais multa de 60 (sessenta) UPFD, na segunda reincidência;

d) na terceira reincidência, impedimento definitivo de participação nos plantões, caso esteja participando da escala, e multa de 120 (cento e vinte) UPFD;

e) na quarta reincidência, cassação do alvará de funcionamento e da vigilância sanitária, pelo período de 06 (seis) meses, e multa de 200 (duzentas) UPFD.

§1º As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d", nada impedem a obrigação coercitiva de participação a ser imposta na hipótese do §6º, art. 4º, desta Lei.

§2º Considera-se reincidente a farmácia que, no mesmo ano, tenha descumprido a presente Lei e efetivamente sido punida na forma do caput, de tal modo que, no ano seguinte as autuações iniciarão pela aplicação da penalidade da línea "b".

§3º Após o período de cumprimento da pena da alínea "e", caso a farmácia tornar a descumprir esta Lei, o seu alvará de funcionamento e da vigilância sanitária serão novamente cassados até o último dia do ano.

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 14 de Novembro de 2018.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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